
 

 

Of. Pres. 205/13 - CCULT                                      
Brasília, 17 de dezembro de 2013. 

  
 
A Sua Excelência o Senhor 
HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 
Assunto: Proposição com pareceres divergentes. 
 
 
 
  Senhor Presidente,  
 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei nº 
1.206/11, do Sr. Givaldo Carimbão, que “Modifica a Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998, autorizando a reprodução de discursos pronunciados em 
sessões legislativas e tribunais, nos meios de comunicação social”, 
despachado às Comissões para apreciação conclusiva, decaiu dessa 
condição por ter recebido pareceres divergentes nas comissões que lhe 
apreciaram o mérito e, em consequência, estará sujeito à apreciação do 
Plenário, com base na alínea “g” do inciso II do art. 24 do RICD. 

 
                                           Respeitosamente, 

 
 
 

JANDIRA FEGHALI 
Deputada Federal  

                               Presidenta 
 

 

 


